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                                            Pregão Eletrônico (Lei 14.133) 

 

 

PROCESSO N° 014/2024 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico – Registro de Preços 

(Lei 14.133) Nº 06/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

O Município de Pintópolis, Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o Pregão 

Eletrônico – Registro de Preços regido pela Lei 14.133, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

no dia 08 de Maio de 2024   as 09h no site www.portaldecompraspublicas.com.br e Pregoeiro(a) 

nomeado(a) pela Portaria nº 015/2024, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 08 

de Maio de 2024 as 09h, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1., até às 09h do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TORNO E SOLDA EM VEÍCULOS DA LINHA 

LEVE E PESADA, MAQUINAS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL , Conforme Anexos deste Edital. 

 

3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume  

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), e que 

pretende utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, 

deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de Certidão expedida 

pela Junta Comercial ou mediante apresentação de declaração do responsável legal, 

assinada conjuntamente pelo contador responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei, 

cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, 

de acordo com a legislação vigente, que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a data 

de sua emissão. 

3.5.1. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada junto aos 

documentos de habilitação da empresa. 

3.5.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e 

exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de 

um enquadramento falso ou errôneo. 

3.6. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

3.7. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 

exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
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previstas em lei e neste Edital. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.11. O impedimento de que trata o item 3.9.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.9.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.9.2. e 3.9.3. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.9.14. O disposto nos itens 3.9.2. e 3.9.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar. 

3.9.16. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9.17. A vedação de que trata o item 3.9.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9.18. Empresas que se encontrem em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, 

liquidação. 

3.9.19. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar desta licitação desde 

que comprovada, respectivamente, a aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame. 

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Pintópolis, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.2.1. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios, formulário eletrônico, via internet no endereço indicado no item 1.1. e pelo 

endereço de e-mail licitacao02.pmestacao@gmail.com. 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

6. DA APRESENTAÇÃO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras, a 

partir de 23 de Abril de 2024. 

6.2. O licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos: 

Valor unitário e total, expressos em moeda corrente nacional (R$), com até 04 (quatro) casas 

decimais, considerando as condições deste edital; 

Descrição detalhada do item, de acordo com o objeto do edital. 

6.2.1. Marca do item ofertado, no item que couber 

6.2.1.1. Nos campos “marca” e “fabricante” devem ser especificados uma única marca e um único 

fabricante para cada item, vedada a identificação do licitante. 

6.2.1.2. No campo “descrição detalhada do item” devem ser incluídas somente informações que 

complemen- tem a especificação do item, vedada a identificação do licitante. 

6.2.2. Ainda, o licitante, deverá anexar a proposta inicial no formato PDF. 

6.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao02.pmestacao@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

inserida no sistema. Após o início da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do 

lance ofertado. 

6.5. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsa- bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. As empresas de pequeno porte e microempresas que atenderem ao disposto no item 3.3. deste 

Edital, deverão, na tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de 

que cumpro com os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006”. 

6.8.1. A não declaração da empresa na forma estabelecida no item anterior, significa renúncia 

expressa e consciente, desobrigando o(a) pregoeiro(a) dos benefícios da Lei Complementar 

123/2006 aplicáveis ao presente certame. 

6.8.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores, é única e 

exclusiva do licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de 

um enquadramento falso ou errôneo. 

6.8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados pelo sistema para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
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na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme especificado no edital. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública no modo de disputa Aberto terá duração inicial de dez 

minutos. Após esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

7.11.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
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consecução do menor preço, mediante justificativa. 

7.13. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico www.pintopolis.mg.gov.br. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: disputa final, hipótese em que os 

licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; avaliação 

do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

http://www.pintopolis.mg.gov.br./
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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Lei; desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: empresas estabelecidas no 

território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; empresas brasileiras; empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.22. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.23. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, via sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, e os documentos exigidos neste Edital. 

7.24. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9. do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20Nº%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Política%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20dá%20outras%20providências
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20Nº%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Política%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20dá%20outras%20providências
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20Nº%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Política%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20dá%20outras%20providências
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de parti- cipação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5. deste edital. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

pregoeiro(a) exa- minará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 

pregoeiro(a), que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3Dàs%20seguintes%20cominações%3A-%2CArt.%2Cnº%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclareci- mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.1. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos uni- tários por meio de Planilha de Custos e/ou Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A pla- nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

8.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo(a) pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

9. DA HABILITAÇÃO 

 A proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá, sob pena de inabilitação, 

encaminhar a documentação de habilitação, via sistema eletrônico, no prazo de 01 (uma) hora, a 

contar da solicitação do servidor responsável pela condução da sessão pública. 

 O prazo disposto no subitem acima poderá, a critério do servidor responsável, ser prorrogado 

por igual período, de ofício ou mediante solicitação da participante. 

 Para a habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

com sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no 

caso de sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

d) O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, usufruiu dos 

benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar os seguintes 

documentos.: 

- Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, devidamente registrado pelo órgão competente; 

- Declaração assinada pela representante legal do licitante, que não está incuso em nenhuma das 

vedações do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e atende 

aos parágrafos 1°, 2° e 3° do artigo 4° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal quanto aos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 

inclusive em relação às contribuições previdenciárias, apresentando a Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante; 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante; 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal 

12.440/2011). 

g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
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jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão deste, expedida a 

menos de 3 (três) meses contados da data da sua emissão. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica, 

a MATRIZ do estabelecimento. 

 

 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (DECLARAÇÕES) 

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, do objeto 

a ser executado e, ainda, que se sujeita a todas as condições estabelecidas; 

b) Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

- não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- não está impedido de licitar e contratar com o Município de Pintópolis; 

- que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 

que proíbe trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer 

trabalhoa menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 Para empresas em Recuperação Judicial: 

a) Certidão de aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e 

certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o 

certame. 

9.1. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três) 

meses a contar da data e emissão. 

9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que atender ao item 3.5 deste Edital, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 9.1, 

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão do Pregão. 

9.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O 

pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

9.4. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.4.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 

1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.4.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em  momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.4.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.7. 

9.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.10. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada proporcionalmente ao preço final 

proposto, deverá ser encaminhada via sistema eletrônico, no prazo de duas horas a contar da 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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solicitação do(a) pre- goeiro(a), devendo conter: 

a) PREÇO UNITÁRIO E PREÇO TOTAL DOS ITENS, conforme especificado no Anexo I – 

Especificação do Objeto; 

b) MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE e MODELO, no item que couber; 

c) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

d) LOCAL, DATA E ASSINATURA; 

e) Informar objetivamente o nome do responsável pela assinatura do contrato. 

10.1. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o 

prazo acima estabelecido. 

10.1.1. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, 

esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, 

assim concordar. 

10.2. Poderão ser admitidos, pelo(a) pregoeiro(a), erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

10.3. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo 

será definido pelo(a) pregoeiro(a) e registrado no sistema. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos 

documentos de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 

03 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.pintopolis.mg.gov.br/ 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) sempre 

que não houver recurso. 

12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos 

do artigo 71 § 2º da Lei Federal 14.133/21. 

12.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a). 

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) entregar os objetos licitados conforme especificações deste Edital, e seus anexos em 

consonância com a proposta de preços; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
Contratante; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada. 

14. DA ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A prestação dos serviços deve ser realizada conforme este edital e seus anexos e solicitação 

da Secretaria requisitante, conforme cronograma. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.2. Para cada empenho deverá ser emitida uma ou mais notas conforme os itens 

entregues/executados. Nas Notas Fiscais devem constar a descrição breve conforme empenho, 

valor unitário, valor total do item e valor total da Nota Fiscal. 

14.3. O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues ou serviços 

executados, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, 

atendam aos padrões exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido 

neste edital e seus anexos. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data de entrega/execução dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

15.2. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

15.3. Haverá retenção previdenciária nos termos, com repasse dos percentuais ao INSS, assim 

como, será retido o Imposto de Renda na Fonte, conforme legislação vigente. 

15.3.1. A retenção NÃO será efetuada para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, 

que nesta modalidade de tributação não sofrem a incidência na fonte do Imposto de Renda, bem 

como das empresas imunes ao pagamento de impostos. 

15.3.2. Se a CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, deverá informar através de 

Declaração firmada por Contador ou Técnico Contábil, ou ainda, na Nota Fiscal a alíquota de 

ISSQN a ser recolhida. 

16. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

16.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 

será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento da 

contratada, desde que suficientemente comprovado o desequilíbrio de forma documentada. 

16.2. Caso concedido, a empresa receberá o reequilíbrio, apenas sob os empenhos gerados a partir 

da data do protocolo. 

16.3. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido 

reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio 

econômico-financeiro, utilizando como indexador o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) ou o índice mais favorável a Administração Pública. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.1. A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na 

Seção II do Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do mesmo artigo. 
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17.3. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a aplicação de penalidade mais 

grave: 

 Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou contratual; 

 Inexecução parcial de obrigação contratual de pequena relevância, a critério da Administração; 

 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a dois anos. 

b) dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos. 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo de seis meses. 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

pelo prazo máximo de um ano. 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de um ano. 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, 

pelo prazo máximo de um ano. 

 Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 A sanção prevista no i te m 17 . 4 . impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública do Município de Pintópolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 A aplicação da sanção prevista no item 17.5. será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 anos. 

 A multa será calculada na forma prevista no edital, na ata de registro de preços ou no contrato, 

e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, observando-se os seguintes 

parâmetros: 
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 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação, quando 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 de 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

 de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato; 

 de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

17.1.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus 

incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

17.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.1.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital, na ata de registro de preços ou em contrato. 

17.1.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 

sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

17.2.1. Não se aplica a regra prevista na cláusula 17.7. se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

17.2.2. O disposto na cláusula 17.7. não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
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compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

18. CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração convocará no prazo de 

até 05 (cinco) dias o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para a assinatura do 

contrato/ata, sob pena de decair no direito à Contratação. 

18.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes rema- nescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, em observância ao estabelecido no artigo 90 § 2º da 

Lei Federal 14.133/21. 

18.3. O licitante se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seu(s) anexo(s). 

18.4. O licitante reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

18.5. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

18.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, decorrido o prazo de 30(trinta) 

dias, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

18.7. O licitante deverá preencher a declaração do Anexo IV do Edital, indicando o e-mail 

principal do respon- sável que manterá contato com o fiscal do contrato. 

18.8. O e-mail indicado será o principal meio de comunicação entre o fiscal do contrato e o 

responsável da empresa. Sendo que, através dele, serão realizadas solicitações necessárias, e, até 

mesmo, o envio de do- cumentos. Assim, considerar-se-á ciente a empresa quando as solicitações 

forem enviadas para o endereço eletrônico informado. 

19. RESCISÃO 

19.1.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 138 a 139, da Lei Federal nº 14.133/21. 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1.2. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) pregoeiro(a). 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br , 

https://www.pintopolis.mg.gov.br/. 

21.10. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório 

serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) Oficial(a) e membros da Equipe de Apoio, Servidores do Município 

de Pintópolis, através do e-mail: licitacaopintopolis@yahoo.com. 

 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CR/88 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CR/88 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO 

ANEXO V – TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com.
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LICITAÇÃO PÚBLICA AINDA NÃO TENHA CELEBRADO CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS 

EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE 

ENQUADRAMENTO COMO EPP 

ANEXO VII – MINUTA DE ATA 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

Pintópolis-MG, 22 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Naldene Cordeiro Pinto 

Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 

Gilmar Ferreira Pinto 

Secretario Municipal de Transportes 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. - DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. - Registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE TORNO E SOLDA EM VEÍCULOS DA LINHA LEVE E PESADA, 

MAQUINAS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência – TR: 

 

Item Especificação Unid. Quanti

dade 

Valor 

Unitatrio 

 

Preço Total 

 

 

  1 

Prestação de serviços de solda para 

fabricação e recuperação de peças, 

utilizadas na manutenção e conserto de 

caminhões  , maquinas pesadas e 

demais equipamentos  integrante da 

frota municipal do município de 

pintopolis. 

 

 

 horas 

 

 

 200 

 

 

 240,00 

 

 

 48.000,00 

 

  1 

 

 Prestação de serviços de torno, 

para fabricação e recuperação 

de peças, utilizadas na 

manutenção e conserto de 

caminhões, maquinas pesadas e 

demais equipamentos 

integrantes da frota municipal 

de Pintópolis-mg com 

fornecimento de materiais em 

horas. 
 

   

 

 

 horas 

 

  

 

  200 

 

 

 

 330,00 

   

 

 

 66.000,00 

 

 

total 

 

114.000,00 

 

 

1.1. - O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data de assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, desde que a autoridade competente ateste que as 

condições e preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

Contratada ou a extinção do contrato administrativo sem ônus para qualquer das partes (arts. 106 e 

107 da Lei n° 14.133/2021). 

 

1.1.1. - O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista, que são serviços 

requiridos continuamente, considerando que a frota municipal é extensa e é um tipo de serviço 

que é feito regularmente, onde a necessidade acaba sendo continua sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa. 

 

2. - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2.1. - A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP – (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 
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3. - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo está no ETP (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei nº. 

14.133/2021). 

 
4. - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 

4.1. - Os requisitos da contratação administrativa estão no ETP (inciso III do § 1º do art. 18 da 

Lei nº. 14.133/2021). 

 
5. - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1. - Na data do pedido em ordem de fornecimento está previsto para o início da 

execução do objeto. 

 

5.1.2. - Os métodos, as rotinas, as etapas, as tecnologias de procedimentos, a frequência 

e a periodicidade de execução do trabalho são as seguintes: 

 

5.1.2.1. O local e horário da prestação de serviço será: de acordo com a necessidade 

do município, e o serviço será na sede da empresa contratada. 

5.2. - Para a perfeita execução dos serviços, o(a) Contratado(a) deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

5.3. - O prazo de entrega dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, contados da Ordem de 

Fornecimento – OF – em remessa única ou parcelado. O prazo de entrega dos serviços é previsto 

em cada demanda solicitada. 

 

5.4. - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o(a) Contratado(a) deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 04 (quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.5. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 01 (um) dia, 

pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 

administrativo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste TR e na proposta. 

 

a) O recebimento provisório poderá ser efetivado no atesto da nota fiscal pelo(a) servidor(a) 

público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo. 

 

5.6. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) 

dia, a contar da notificação do(a) contratado(a), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

5.7. - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dias útil, pelo(a) 

servidor(a) público(a) municipal ou comissão, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da efetiva prestação e entrega dos serviços. 

 

a) O recebimento definitivo poderá ser efetivado no atesto da nota fiscal pelo pelo(a) pelo(a) 

servidor(a) público(a) municipal ou comissão, após atesto pelo(a) responsável pelo(a) fiscal do 
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contrato administrativo. 

 

5.8. - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

5.9. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato administrativo. 

 

6. - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. - O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.2. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato administrativo, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

6.3. - A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal 

do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

6.4. - O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

6.5. - O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

6.6. - O(A) Contratado(a) será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 118 da Lei nº. 

14.133/2021). 

 

6.7. - O(A) Contratado(a) será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

6.8. - Somente o(a) Contratado(a) será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo (art. 121 

da Lei nº. 14.133/2021). 

 

6.9. - A inadimplência do(a) contratado(a) em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

6.10. - As comunicações entre a Administração e o(a) contratado(a) devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail. 
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6.11. - A Administração poderá convocar representante do(a) licitante para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.12. - O(A) Contratado(a) deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato administrativo (art. 118 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

6.13. - A indicação ou a manutenção do preposto do(a) Contratado(a) poderá ser recusada pelo 

contratante, desde que devidamente justificada, devendo o(a) contratado(a) designar outro para o 

exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal. 

6.14. - Após a assinatura do contrato administrativo ou instrumento equivalente, o Contratante 

poderá convocar o representante do(a) Contratado(a) para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 
7. - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. - A avaliação da execução do objeto utilizará a aceite, atesto ou recebimento, ainda que por 

e-mail, sem qualquer oposição, da nota fiscal com a descrição dos serviços prestados; 

 

7.2. - O pagamento será mensalmente e em até 30 dias após recebimento da nota fiscal, 

acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social; 

 

7.3. - O pagamento somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de aceite ou atestado na nota 

fiscal correspondente; 

 

7.4. - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que o(a) Contratado(a) providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 

7.5. - O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo(a) contratante, ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

7.6. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7.7. - Paga a importância discriminada na nota fiscal, o(a) Contratado(a) dará ao contratante 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

7.8. - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente do(a) Contratado(a). 

 

7.9. - Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 

responsabilidade do contratante, assim como aquelas que não correspondem a bens entregues. 
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7.10. - Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou 

contribuições de responsabilidade do(a) Contratado(a), deverão ser enviados ao contratante 

mensalmente. 

 

7.11. - O(A) Contratado(a) deverá entregar os bens acompanhado da correspondente nota fiscal. 

 

7.12. - A nota fiscal deverá ser emitida pelo(a) Contratado(a) em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 

exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias. 

7.13. - Antes de cada pagamento a(o) Contratado(a) será realizada consulta para verificar a 

manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista. 

 

7.14. - Constatando-se a situação de irregularidade do(a) Contratado(a), será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

7.15. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do(a) contratado(a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

7.16. - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 

 

7.17. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso o(a) Contratado(a) não regularize sua 

situação. 

 

7.18. - Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Prefeito(a) Municipal, não será rescindido o 

contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente. 

 

7.19. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.20. - O(A) Contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei. 

 
8. - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO(A) FORNECEDOR(A) 
8.1. - O(A) fornecedor(a) será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma 

eletrônica, tendo como critério de julgamento: menor preço. 

 

8.2. - O modo de disputa será conjuntamente: aberto e fechado. 

 

8.3. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial respectiva; 

 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.7564/1971. 

 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

h) Documentos dos Sócios. 

 

8.4. - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a) 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

 

 Caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência. 

 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

 

f) Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

h) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República 
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de 1988 – CR88. 

 

8.5. - HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a) No mínimo um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa de direito público ou 

privado, que já prestou serviços iguais ou similares, em nome do da empresa. 

a1) É vedado limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

 

a2) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo comprovada inidoneidade da entidade 

emissora. 

 

8.6. - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

 
8.7. - HABILITAÇÃO POR DECLARAÇÃO 
a) Declaração de que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CR/88; conforme anexo III 

 

b)  Anexo IV – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da CR/88; conforme Anexo IV 

 

c) Anexo VI – Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública 

ainda não tenha celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP; 

conforme Anexo VI. 

 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e outras normas específicas 

ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto em lei e outras normas específica, 

conforme Anexo V. 

 

e) Modelo de declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de 

pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP), conforme Anexo X. 

 

8.8. - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.9. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

8.9.1. - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela(s) 

licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

8.9.2. - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

8.10. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação 

do(a) Pregoeiro(a), poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
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sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. - Os documentos de habilitação poderá ser: 

 

8.11.1. - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração; 

8.11.2. - Substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021. 

9. - DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 

9.1. - A estimativa do valor da contratação administrativa está no ETP (inciso VI do § 1º do art. 

18 da Lei nº. 14.133/2021). 
10. - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. - As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral do Município de Inhapim. 

10.2. - A contratação administrativa será atendida pela seguinte dotação orçamentária:  

11. 02.001.001.04.122.0002.2009.1500000 ficha 11 
12. 02.012.001.15.122.0002.2033.1500000 ficha 162 
13. 02.014.001.15.452.0029.2035.1500000 ficha 186 
14. 02.014.001.15.452.0029.2036.1500000 ficha 195 
15. 02.017.001.12.361.0020.2058.1500000 ficha 315 
16. 02.021.001.10.122.0017.2070.1500000 ficha 409 
17. 02.021.002.10.301.0014.2075.1500000 ficha 433 
18. 02.021.003.10.302.0015.2084.1500000 ficha 493 
19. 02.021.004.10.304.0016.2085.1500000 ficha 505 
20. 02.021.004.10.305.0016.2086.1500000 ficha 517 
21. 02.021.006.17.512.0032.2090.1500000 ficha 537 
22. 02.027.001.08.122.0002.2093.1500000 ficha 562 
23. 02.027.001.08.243.0010.2094.1500000 ficha 573 
24. 02.028.002.08.244.0009.2098.1500000 ficha 602 
25. 02.031.001.20.122.0002.2107.1500000 ficha 677 
26. 02.033.001.18.541.0034.2114.1500000 ficha 707 
27. 02.035.001.26.782.0037.2119.1500000 ficha 748 

27.1. - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

28. - DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

28.1. - A especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica 

está no ETP (inciso VI do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

 

Pintópolis – MG, 22 de Abril de 2024. 

 

 

Gilmar Ferreira Pinto 

Secretario Municipal de Transportes 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CR/88 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 014/2024 

Pregão Eletrônico SRP nº: 06/2024 

 

A 

 
  , pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ 
nº. , com sede ou endereço profissional na 

Praça/Rua/Av.

 
_, nº.   , bairro   , cidade de 

  , estado de 
  , por intermédio de seu(ua) sócio(a)- 

administrador(a),  senhor(a) 

   , inscrito no 

CPF nº. , declara, para os devidos fins, que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na CR/88. 

 

Local e data. 

 

 
Assinatura 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CR/88 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 014/2024 

Pregão Eletrônico SRP nº: 06/2024 

 

 

A 

 
  , pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ 
nº. , com sede ou endereço profissional na 

Praça/Rua/Av. 

  
_, nº.   , bairro   , cidade de 

  , estado de 
  , por intermédio de seu(ua) sócio(a)- 

administrador(a),  senhor(a) 

   , inscrito no 

CPF nº. , declara, para os devidos fins, que cumpre o 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CR/88. 

 

Local e data. 

 

 
Assinatura 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 014/2024 

Pregão Eletrônico SRP nº: 06/2024 

 

 

A empresa 

 
  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
  , com sede na Praça/Rua/Av. 
  , nº. 
  , bairro   , cidade de 
  , estado de 
  , por intermédio de seu(ua) sócio(a)- 

administrador(a),  senhor(a) 

   , inscrito no 

CPF nº. , declara, para os devidos fins, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência 

Social, prevista em lei e outras normas específica ou é desobrigado de cumprir as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, 

conforme previsto em lei e outras normas específica. 

 

Local e data. 

 

 
Assinatura 
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ANEXO VI - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 014/2024 

Pregão Eletrônico SRP nº: 06/2024 

 

 

A 

 
  , pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ 
nº. , com sede ou endereço profissional na 

Praça/Rua/Av. 

  
_, nº.   , bairro   , cidade de 

  , estado de 
  , por intermédio de seu(ua) sócio(a)- 

administrador(a),  senhor(a) 

   , inscrito no 

CPF nº. , credencia, para atuação neste Pregão, o 

senhor 

 
  , 
Inscrito no CPF nº. , podendo, para tanto, apresentar 

lances, manifestar intenção de interpor Recurso Administrativo, renunciar direitos, e tudo mais 

que for necessário. 

 

Local e data. 

 

 
Assinatura 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO 

DA LICITAÇÃO PÚBLICA AINDA NÃO TENHA CELEBRADO CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES 

SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS 

DE ENQUADRAMENTO COMO EPP 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 014/2024 

Pregão Eletrônico SRP nº: 06/2024 

 

 

A 

 
  , pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ 
nº. , com sede ou endereço profissional na 

Praça/Rua/Av. 

  
_, nº.   , bairro   , cidade de 

  , estado de 
  , por intermédio de seu(ua) sócio(a)- 

administrador(a),  senhor(a) 

   , inscrito no 

CPF nº. , declara, para os devidos fins, que no ano- 

calendário de realização desta licitação pública ainda não tem celebrado contratos 

administrativos com a Administração Pública cujos valore extrapolem a receita bruta máximo 

admitida para fins de enquadramento como EPP. 

 

Local e data. 

 

 
Assinatura 
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ANEXO VIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 014/2024 

Pregão Eletrônico SRP nº: 06/2024 

 

1. - DO(S) ÓRGÃO(ÃOS) PARTICIPANTES: 

1.1. - MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

nº: 01.612.481/0001-59, com sede na Rua Juscelino Kubistchek, 925, Centro, , cidade de 

Pintópolis/MG, estado de Minas Gerais, representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Ley Lopes 

dos Santos. 

 
2. - DO(A)(S) FORNECEDOR(E)(A)(S), DO OBJETO E DOS PREÇOS 
2.1. - Os fornecedores, o objeto e os preços registrados são os que segue: 

 

Nome do Fornecedor: 

XX Endereço: XX 

CNPJ: XX 

Telefone: 

XX E-mail: 

XX 

Item! Quantidade! Unid! Codigo! Discriminação! R$Unit! R$Total! 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xxx.xxx,xx 

 

 

Ite

m 

do 

TR 

Nome do Fornecedor: 

XX Endereço: XX 

CNPJ: XX 

Telefone: 

XX E-mail: 

XX 

 

- 

Especificaçã

o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 
(se 
exigido no 
edital) 

Unidad

e 

Quantidad

e 

Valor 

Unitári

o 

Valo

r 

Tota

l 
X
X 

XX XX X
X 

XX XX XX XX 

 

2.1. - O presente Instrumento contratual tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TORNO E SOLDA EM VEÍCULOS DA LINHA LEVE 

E PESADA, MAQUINAS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

3. - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES 

DE CÁLCULO 

3.1. - As penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo estão previstos no 

edital do Pregão. 

 

4. - DAS CONDIÇÕES A SEREM PRATICADAS, CONFORME AS DISPOSIÇÕES 

CONTIDAS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA E NAS PROPOSTAS 

APRESENTADAS 

4.1. - O prazo de validade da ata de registro de preços – ARP – será de 01 (um) ano e poderá ser 
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prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

4.2. - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ARP, nos termos do art. 84 da Lei nº. 

14.133/2021, não se restabelecem os quantitativos inicialmente fixados na licitação pública, 

devendo ser considerado apenas o saldo remanescente. 

 

4.3. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, inclusive acréscimos do 

que trata o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. - As atualizações periódicas e o cancelamento da ARP serão concretizados nos termos  do 

Decreto nº. 0xx/2024. 

5- CLÁUSULA V–DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Responsabilidades do Contratante: 

5.1.1. –Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento. 

5.1.2. –A fiscalização dos materiais, objeto do presente pregão, no momento da entrega,será 

realizada pelos seguintes servidores: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL FISCAIS ADMINISTRATIVOS 

Gabinete do Prefeito xxxxxxxxxx 

Administração xxxxxxxxxxxxxx 

 

5.2. –Responsabilidades da Contratada: 

5.2.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações do edital, ANEXO I da LICITAÇÃO 

eem consonância com a proposta de preço apresentada; 

5.2.2. Obedecer à cronologia da entrega dos produtos, atendendo as

 solicitações da CONTRATANTE. 

5.2.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência 

do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

5.2.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer asua 

qualidade. 

5.2.5. - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia 

e expressa autorização da CONTRATANTE. 

5.2.6. -Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

5.2.7. -Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

5.2.8. Providenciara imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE. 

5.2.9. - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

5.2.10. - Efetuar a troca do bem, objeto da ata de registro de preços, caso não esteja de acordo 

com o exigido. 

 

CLÁUSULA VI– DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. - As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 

pela retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, 

na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5. A cópia da Nota de Empenho será anexada ao processo de administração da ata. 

 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1. – Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se: 

I –Advertência; 

II – Multa de 15% (quinze por cento) do valor total do(s) item(ns) registrado(s) na Ata, por 

ocorrência, relativa à execução deste(s) em desacordo com o solicitado; 

III – Multa de 1% (um por cento) do valor total do(s) empenho(s), por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado 

a 30 (trinta) dias-multa; 

IV – Multa de 10% (dez por cento) do valor total do(s) item(ns) registrado(s) na Ata, pela 

recusa injustificada em executar o objeto; 

V – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de 

declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação 

ou prática de ato fraudulento na execução do objeto; 

VI – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo 

previsto no artigo 5° da Lei Federal nº. 12.846/2013; 

VII – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Pintópolis pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

VIII – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três)anos e máximo de6 (seis) anos, nas hipóteses 

previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

7.2. – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Município. 

7.3. –Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.4. – As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 

14.133/2023. 

 

CLÁUSULA VIII –DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão 

alocados quando da emissão da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. -A presente ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

9.1.1. -a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
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9.1.2. -a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3-a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 

a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

9.2-no caso do item 9.1.1 a empresa será comunicada através de Notificação Extrajudicial para 

cumprimento das obrigações, que poderá ser realizada através de e-mail, WhatsApp e 

correspondência com comprovação devidamente juntada ao processo. 

9.2.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicaçãoserá 

realizada através de publicação no Diário Oficial do Município, para cumprimento das 

obrigações. Em não atendimento da notificação extrajudicial será realizado o cancelamento do 

preço registrado. 

9.2.2 - Os itens cancelados serão reclassificados para as demais empresas participantes do 

certame, obedecendo a ordem de classificação dos preços. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, desde que, não haja 

entrega/cumprimento do objeto pendente. 

9.3.1- O pedido de cancelamento, bem como os pedidos de reequilíbrio deverão ser realizados 

antes do recebimento dos empenhos por parte da empresa. No caso de empenhos já recebidos a 

Contratada deverá realizar a entrega/cumprimento dos mesmos sob pena de aplicação das 

penalidades previstas na cláusula 7 desta ata. 

 

CLÁUSULA X– DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1. - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

em cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor 

de Compras (ou à Comissão de Acompanhamento do Sistema de Registro de Preços), os 

quantitativos das aquisições. 

10.1.1. - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência para 

tanto. 

 

CLÁUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES 

1.1. - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, deverão ser sempre registradas. 

 

CLÁUSULA XII –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 0xx/2024 e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

12.2. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21, Lei 

Complementar nº.123/06 e pelos Decreto Municipal n.º xxx/2024 no que não colidir com a 

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-á a Legislação Civil em 

vigor. 

CLÁUSULA XIII -DO FORO 

13.1. -As partes elegem o foro da Comarca de São Francisco, com o único competente para 
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dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

13.1.1.1. E, por haver e mas sim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

Pintópolis - MG, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2024. 

 

 

Prefeito(a) Municipal 
Administração 

 

 

Sr.(a) XXXXXXXXXX 

Representante Legal da NOME DA EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) RG: 0000000 (Órgão 

Expedidor) /UF CPF: 000.000.000-00 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

XXX/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº: 

0xx/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 0xx/2024 

 

MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº: 

01.612.481/0001-59, com sede na Rua Juscelino Kubistchek, 925, Centro, Pintópolis/MG, estado 

de Minas Gerais, representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Ley Lopes dos Santos, doravante 

denominado Contratante, e NOME DA EMPRESA, inscrito no CNPJ nº. XX, com endereço na 

Rua XX, nº. XX, bairro XX, cidade de XX, estado de Minas Gerais, representada pelo sócio(a)-

administrador(a), senhor(a) Nome, inscrito no CPF nº. XX, doravante denominada Contratada, 

tendo em vista este procedimento e em observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos 
 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TORNO E SOLDA 

EM VEÍCULOS DA LINHA LEVE E PESADA, MAQUINAS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme 

condições estabelecidas abaixo: 

Item Especificação Unid. Quanti

dade 

Valor 

Unitatrio 

 

Preço Total 

 

 

  1 

Prestação de serviços de solda para 

fabricação e recuperação de peças, 

utilizadas na manutenção e conserto de 

caminhões  , maquinas pesadas e 

demais equipamentos  integrante da 

frota municipal do município de 

pintopolis. 

 

 

 horas 

 

 

 200 

 

 

  

 

 

  

 

  1 

 

 Prestação de serviços de torno, 

para fabricação e recuperação 

de peças, utilizadas na 

manutenção e conserto de 

caminhões, maquinas pesadas e 

demais equipamentos 

integrantes da frota municipal 

de Pintópolis-mg com 

fornecimento de materiais em 

horas. 
 

   

 

 

 horas 

 

  

 

  200 

 

 

 

  

   

 

 

  

 

total 

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ao edital de licitação pública e à proposta da 

licitante vencedora 

 - Vinculam a este contrato administrativo: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

 

a) O edital e anexos deste Pregão; 

 

b) A proposta do(a) Contratado(a); 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato 

administrativo, inclusive quanto aos casos omissos 

 - As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto aos casos 

omissão, são: 

 

a) Lei nº. 14.133/2021; 

 

b) Decreto: 0xx/2024. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação 

 - O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data de assinatura, prorrogável 

por até 5 (cinco) anos, desde que a autoridade competente ateste que as condições e preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada ou a 

extinção do contrato administrativo sem ônus para qualquer das partes (arts. 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021). 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento 

 - O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data- base e 

a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento 

 - O preço deste contrato administrativo é de R$ XXXXXX,XX (XX). 

 

 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 - As condições de pagamento estão previstas no TR. 

 

 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 

do orçamento estimado, salvo no caso de necessidade de reequilíbrio econômico- financeiro. 

 

 - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

a(o) Contratado(a) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 - Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para o pagamento 

 - Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o 

pagamento estão previstos no TR. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso 

 - Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica 

 - As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do Município de Inhapim deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

02.001.001.04.122.0002.2009.1500000 ficha 11 
02.012.001.15.122.0002.2033.1500000 ficha 162 
02.014.001.15.452.0029.2035.1500000 ficha 186 
02.014.001.15.452.0029.2036.1500000 ficha 195 
02.017.001.12.361.0020.2058.1500000 ficha 315 
02.021.001.10.122.0017.2070.1500000 ficha 409 
02.021.002.10.301.0014.2075.1500000 ficha 433 
02.021.003.10.302.0015.2084.1500000 ficha 493 
02.021.004.10.304.0016.2085.1500000 ficha 505 
02.021.004.10.305.0016.2086.1500000 ficha 517 
02.021.006.17.512.0032.2090.1500000 ficha 537 
02.027.001.08.122.0002.2093.1500000 ficha 562 
02.027.001.08.243.0010.2094.1500000 ficha 573 
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02.028.002.08.244.0009.2098.1500000 ficha 602 
02.031.001.20.122.0002.2107.1500000 ficha 677 
02.033.001.18.541.0034.2114.1500000 ficha 707 
02.035.001.26.782.0037.2119.1500000 ficha 748 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso 

 - A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, conforme § 1º do art. 3º do 

Decreto nº. 0xx/2024 

 

11 - CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de repactuação 

de preços, se for o caso 

 - Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II do § 8º 

do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso 

 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro será 

de, no máximo, 30 (trinta) dias. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento 
 - Não foi exigência de garantia contratual. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, observados 

os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso 

 - O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na Lei nº. 

14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso, estão previstos no TR. 

 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das partes 
 - Das obrigações do Contratante: 

 

 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR; 

 

 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada; 

 

 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo; 
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 - Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato 

administrativo; 

 

 - Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

 

 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

 

 - Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período; 

 

 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 Das obrigações do(a) Contratado(a): 

 

 - Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação pública, 

ou para a qualificação, na contratação administrativa direta; 

 

 - Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência Social e 

para aprendiz; 

 

 - Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato administrativo e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

 

 - Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-lo na execução do contrato 

administrativo; 

 

 - A indicação ou a manutenção do preposto do Contratante poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade; 

 

 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato administrativo ou 

autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei nº. 14.133/2021); 

 

 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato administrativo, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

a) Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato administrativo os empregados 

alocados que não se mostrem adequados para a execução do objeto. 
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 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

 

 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato (parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/2021); 

 

 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato 

administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante, salvo na hipótese do 

§2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 - Comunicar ao fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato administrativo. 

 

 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea 

“d” inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

 

 - Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento pelo Contratante. 

 

 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

 

 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

 - Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 

ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização 

do(a) Contratado(a). 

 

 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

 

15.3.31 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

 

 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o(a) Contratado(a) relatar ao 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme e quando for o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das multas e suas 

bases de cálculo 

16.1. As penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo estão previstos no edital 

do Pregão. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do modelo de gestão do contrato administrativo, 

observados os requisitos definidos em regulamento 

17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos definidos em 

regulamento está previsto no TR. 

 
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção 

 - O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

 

 - O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada o 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 

administrativo. 

b1) Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

c) Indenizações e multas. 

 
19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Das disposições finais 
 - O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

 

 - O foro da Justiça Estadual de Inhapim, é eleito para dirimir os eventuais litígios que decorrerem 

da execução deste contrato administrativo que não puderem ser compostos pela conciliação (§ 1º 

do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

 

Pintópolis/MG, XX de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2024. 

 

 
Ley Lopes dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 

Sr.(a) XXXXXXXXXX 

Representante Legal da NOME DA EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 

RG: 0000000 (Órgão Expedidor) /UF CPF: 000.000.000-00 

 


